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 1. DAS PRELIMINARES

 

 Versa o presente processo sobre o recurso interposto pela Concessionária Ferrovia
Centro-Atlân ca S/A contra a Portaria nº 86, de 14 de maio de 2019, editada pelo Superintendente de
Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas da ANTT, que estabeleceu Plano de
Atendimento à Concessionária para fins de cumprimento da determinação para retomada da
prestação do serviço público de transporte ferroviário de combustíveis, de 17 de abril de 2019.

 

2. DOS FATOS

 

Segundo se extrai dos autos, em 14 de fevereiro de 2019, por intermédio da Carta nº
083/GEARC-GACAC/19, a FCA comunicou à ANTT sua intenção de suspender a prestação do serviço
público de transporte ferroviário concedido para atendimento aos fluxos de combus veis nas
localidades de Alto Planalto (Paulínia/SP (Replan) – Brasília/DF – Goiânia/GO) e Minas Bahia
(Candeias/BA – Montes Claros/MG).

 

Na ocasião, afirmou a FCA, em resumo, que não obstante o histórico de prestação
regular do serviço público pela Concessionária em atendimento aos referidos fluxos, pautada em
princípios de segurança e zelo para garan r o bom atendimento da demanda local, a suspensão dos
serviços teria se revelado medida de caráter premente em virtude de “uma reanálise de
quan ficação de riscos e seus mi gadores em toda a companhia”, considerando o contexto de (i) a
inadequação da malha, por se tratar de uma ferrovia centenária, (ii) de adensamento populacional
desordenado em torno da ferrovia, bem como de (iii) alegada inviabilidade de atendimento à
Resolução ANTT nº 2.748/2008, que estabeleceu procedimentos e parâmetros técnicos
complementares a serem adotados pelas concessionárias, nos trechos onde for realizado transporte
de produtos perigosos.

 

Em 22 de fevereiro de 2019, a FCA encaminhou para conhecimento da ANTT, em cópia,
a Carta S/N, contendo resposta à contestação formulada pela usuária Raízen Combus veis S/A
(Raízen) quanto aos mo vos que teriam levado à intenção da Concessionária de suspender a
prestação do serviço, bem como ao pedido dessa usuária de acesso às cópias dos documentos técnicos
comprobatórios da necessidade da suspensão e das comunicações man das com o órgão regulador
sobre o tema.

Nessa ocasião, a FCA limitou-se a reiterar à usuária sua decisão de suspender a
prestação do serviço público para o transporte de combus veis nos trechos em comento, postergando
tal medida para além do dia 22 de fevereiro de 2019, e a informar à usuária que os “aspectos
técnicos” referentes à suspensão já estariam sendo tratados junto à ANTT.

Em 29 de fevereiro de 2019, diante dos elementos acima apresentados e haja vista a
inexistência de apresentação pela Concessionária de quaisquer elementos de ordem técnica para
avaliação da ANTT quanto ao pleito de suspensão, foi expedido o O cio nº 025/2019/SUFER,
determinando à FCA a manutenção da con nuidade na prestação do serviço público concedido aos
usuários até que a ANTT conclua a análise da questão e, se for o caso, autorize a suspensão do serviço
público nos trechos indicados, consoante o Decreto nº 1.832/96 (RTF).

Em 15 de abril de 2019, a FCA encaminhou à ANTT a Carta nº 209/GEARC-GACAC/19,
ressaltando que teria adotado “as devidas medidas” em cumprimento às normas regulatórias, porém,
“mo vados pela reanálise de quan ficação de riscos e seus mi gadores em toda companhia”, a
Concessionária teria passado a entender a operação dos fluxos em questão como impossível de ser
mantida pelo risco que proporcionaria a todos os envolvidos, especialmente às comunidades lindeiras.

Assim, reiterou sua decisão de suspender os serviços naqueles trechos a par r mesmo
do dia 15 de abril de 2019, não obstante a determinação da ANTT e as próprias obrigações legais da
Concessionária.

Em 17 de abril de 2019, considerando a ilegal suspensão operada no dia 15 anterior,
sem a apresentação de quaisquer fundamentos de ordem técnica ao órgão regulador e sem a
obtenção da necessária autorização prévia, a ANTT expediu o O cio SEI nº 2052/2019/SUFER/DIR-
ANTT, determinando à FCA, cautelarmente, a imediata retomada da prestação do serviço público aos
usuários até o posicionamento final desta Agência quanto à matéria, em conformidade com o RTF e a
Cláusula Nona, Item 9.1, inciso VIII do Contrato de Concessão da FCA.

Em 2 de maio de 2019, com vistas à disciplina da determinação efetuada em 17 de
abril de 2019, a ANTT expediu o O cio SEI nº 2950/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR-ANTT,
requisitando à FCA o encaminhamento de cópias dos contratos de transporte e adi vos mais recentes
celebrados por essa Concessionária para atendimento às demandas de transporte dos usuários nos
fluxos em questão.

Em 6 de maio de 2019, através da Carta nº 264/GEARC-GACAC/19, foram apresentadas
pela FCA cópias dos contratos de transporte requisitados pela ANTT.

Em 14 de maio de 2019, por meio da Nota Técnica SEI nº
1153/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR, a área técnica da SUFER apresentou análise quanto aos
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aspectos regulatórios e medidas administra vas cabíveis ao caso, cujas principais conclusões são
importantes para a presente manifestação.

Considerando os elementos até então constantes dos autos e sobretudo a reiterada
alegação da Concessionária de que sua decisão teria sido mo vada por “uma reanálise de
quan ficação de riscos e seus mi gadores”, a área técnica verificou a ausência de quaisquer
demonstrações de eventuais condições fá cas extraordinárias e dos critérios técnicos adotados pela
Concessionária para concluir pela suposta necessidade urgente de suspensão dos serviços.

Por outro lado, os dados ordinários de desempenho da prestação do serviço informados
pela Concessionária no Sistema de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Ferroviário (SAFF),
revelaram que durante o mês de fevereiro de 2019, portanto às vésperas da suspensão dos serviços, a
FCA deliberadamente transportou nos trechos em questão os maiores volumes mensais de
combus veis registrados desde o início do acompanhamento dos serviços pela ANTT, conforme os
gráficos abaixo referentes aos trechos de Alto Planalto e Minas Bahia, respectivamente.

 

Verificou-se também que os usuários dos serviços suspensos possuem demanda a
transportar, haja vista (i) a existência de contratos de transporte ainda vigentes, (ii) a contestação
ofertada pela usuária Raízen quanto à suspensão, (iii) o histórico de longo prazo da operação dos
fluxos e (iv) a manutenção da con nuidade do transporte até fevereiro de 2019, mesmo para os
usuários que tiveram os contratos expirados no ano de 2018.

 

Adicionalmente, verificou-se que, não obstante a Concessionária venha reiteradamente
descumprindo parâmetros referentes à Resolução ANTT nº 2.748/2008 bem como ao Plano de Ação e
Áreas de Risco (PAAR), não consta dos relatórios das inspeções técnicas e operacionais mais recentes
realizadas nos trechos em questão quaisquer indicações efetuadas pela fiscalização da ANTT no
sen do da necessidade de suspensão do tráfego de trens com combus veis, mas sim imposições de
restrições às velocidades máximas autorizadas para circulação de trens nos trechos críticos.

Vale salientar que nos termos do ar go 18 da citada Resolução, cons tui prerroga va
da ANTT determinar ordinariamente a suspensão temporária do tráfego de trens com produtos
perigosos, quando tal medida se mostre necessária para que as concessionárias se adequem à norma.

Por fim, verificou-se que a logís ca de transferência de combus veis para as regiões de
Brasília/DF, Goiânia/GO e Montes Claros/MG, se encontra parcialmente consolidada em base
ferroviária, em operações de transporte historicamente estáveis e lastreadas por contratos de
transporte de longo prazo, bem como que a desmobilização dos a vos e fluxos de a vidades
relacionados à logís ca ferroviária poderá importar danos econômicos e sociais de di cil mensuração
e reparação, aos usuários e à cole vidade, consubstanciados em (a) aumento de preços e incremento
do risco de acidentes decorrentes da migração da movimentação de combus veis para o modo
rodoviário e (b) comprome mento à segurança do abastecimento de combus veis nas regiões de
Brasília, Goiânia e Montes Claros, a vidade de u lidade pública conforme a Lei nº 9.847/1999, em
face da redução da diversificação das alternativas logísticas de suprimento.

Em 16 de maio de 2019, acolhendo a exposição acima, foi publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 16 de maio de 2019 a Portaria nº 86/2019, pela qual o Superintendente da SUFER
estabeleceu Plano de Atendimento a fim de disciplinar a imediata retomada da prestação do serviço
público de transporte ferroviário de combus veis nos trechos de Alto Planalto e Minas Bahia, bem
como penalidade por seu eventual descumprimento. A referida portaria foi re ficada no DOU de 17
de maio de 2019, tendo sido incluídos seus anexos.

Em 20 de maio de 2019, foi recebida pela área técnica da SUFER a Carta nº
287/GEARC-GACAC/19, contendo pedido da FCA à Diretoria, para avocação dos autos do processo
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para fins de julgamento de pedido de efeito suspensivo da decisão da SUFER de 17 de abril de 2019,
formulado pela FCA em Recurso Administra vo apresentado por meio da Carta nº 227/GEARC-
GACAC/19, de 22 de abril de 2019.

Vale salientar que a citada pe ção foi recepcionada pelo Gabinete da Diretoria em 14
de maio de 2019 e, no mesmo dia, despachada para SUFER para adoção das providências decorrentes,
sem manifestação quanto ao efeito suspensivo pretendido pela Concessionária.

De fato, fora anexado aos autos do Processo nº 50500.314337/2019-57, instaurado para
avaliação do caso, o Processo nº 50500.316677/2019-12, contendo o citado Recurso Administra vo,
apresentado à ANTT antes da edição da Portaria nº 86/2019, o qual se encontrava pendente de
avaliação.

Em resumo, as razões do Recurso Administra vo concentraram-se em afirmar (i) a
ilegalidade da atuação da SUFER, uma vez ausente a oferta à Concessionária de oportunidade de
apresentação de razões “de modo mais aprofundado” e de análise do caso in concreto, bem como
ausente competência para emi r “deliberação final” sobre o caso; (ii) a regularidade da suspensão
efetuada, com suposto fundamento nos princípios da precaução e segurança; e (iii) a existência de
“risco real envolvendo o transporte de combus veis na Malha Centro-Leste”, pelo que seria
necessária a concessão de efeito suspensivo ao Recurso.

Em 21 de maio de 2019, foi elaborada a Nota Técnica SEI nº
1293/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR, contendo manifestação sobre o mérito do Recurso
Administra vo e do pedido de efeito suspensivo. Em resumo, verificou-se que, justamente em razão
da reiterada precariedade das manifestações apresentadas pela Concessionária desde a primeira
comunicação em 14 de fevereiro de 2019, inclusive do Recurso Administra vo em análise, a decisão
tomada pela SUFER reves u-se de natureza cautelar e não de "deliberação final", estando
devidamente amparada pelo artigo 52 da Resolução ANTT nº 3.694/2011.

Ademais, quanto ao pedido de efeito suspensivo, entendeu-se não ser cabido, haja vista
que no mês de fevereiro de 2019, portanto às vésperas da ilegal suspensão dos serviços, a
Concessionária deliberadamente realizou os maiores volumes mensais de transporte nos trechos de
Alto Planalto e Minas Bahia desde o início do acompanhamento dos serviços pela ANTT, conforme
apontado na Nota Técnica SEI nº 1153/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR, fato que contradiz fortemente
o cenário descrito pela FCA de inadequação dos trechos para con nuidade do transporte e,
principalmente, a alegada nova polí ca de gestão de riscos da Concessionária, em verdade única
fundamentação apresentada nos autos para o suposto caráter premente da suspensão.

Em 22 de maio de 2019, por meio do O cio SEI
nº 4239/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR-ANTT, foi encaminhada à 3ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal cópia do inteiro teor dos autos para ciência das providências a
serem adotadas pela Concessionária FCA com vistas à retomada da prestação do serviço público
concedido.

Em 23 de maio de 2019, considerando que o Recurso Administra vo e a pe ção à
Diretoria Colegiada, formulada por meio da Carta nº 287/GEARC-GACAC/19, foram apresentadas
antes da edição da Portaria nº 86/2019, foi expedido o O cio SEI nº
4152/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR-ANTT, encaminhando cópia do inteiro teor dos autos à
Concessionária, incluindo a análise prévia do Recurso apresentado, bem como reabrindo o prazo para
apresentação de razões previamente à submissão dos autos à Diretoria da ANTT, com vistas a
assegurar integralmente os direitos da FCA ao contraditório e à ampla defesa.

Em 28 de maio de 2019, foi encaminhada à Diretoria Colegiada da ANTT a Carta S/N
contendo novo pedido de avocação dos autos para julgamento do pedido de efeito suspensivo
formulado no Recurso Administra vo de 22 de abril de 2019. O pedido foi despachado para área
técnica da SUFER sem manifestação e acostado aos autos do Processo nº 50500.314337/2019-57 em
31 de maio de 2019.

Ainda em 28 de maio de 2019, foi encaminhada à SUFER a Carta S/N, pela qual a
Concessionária reapresentou, em anexo, a peça recursal de 22 de abril de 2019, em resposta ao
OFÍCIO SEI Nº 4152/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR-ANTT, que reabriu o prazo recursal.

 

 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

 

 Conforme amplamente dissertado na NOTA TÉCNICA SEI Nº
1614/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR (doc. SEI 0470428), cujos argumentos foram reiterados
no RELATÓRIO À DIRETORIA SEI Nº 461/2019 (doc. SEI 0471885), entende-se improcedente o Recurso
Administra vo apresentado pela Concessionária FCA em 22 de abril de 2019, reiterado em 28 de
maio de 2019, bem como o pedido de efeito suspensivo formulado em seu âmbito, pelas seguintes
razões:

 
"Quanto à legalidade da decisão da SUFER de 17 de abril de 2019, alega a FCA que a referida
decisão teria sido exarada sem a devida instrução do processo administra vo que deveria embasar
a análise do caso in concreto pela Agência, consequentemente sem oferecimento à Concessionária
da oportunidade de apresentar de modo mais aprofundado as razões pelas quais optou pela
paralisação em comento, em ofensa ao princípio do contraditório posi vado no ar go 3º, III, da Lei
nº 9.784/1999.

Ademais, alega que a deliberação final sobre a suspensão da prestação dos serviços cons tuiria
competência da Diretoria Colegiada, conforme o ar go 11 da Resolução A NTT nº 5.810/2018,
maculando a decisão proferida pela SUFER por vício de inciativa.

A respeito dessas alegações, vale salientar que a primeira comunicação encaminhada pela FCA à
A NTT, constante dos autos, data do dia 14 de fevereiro de 2019. Desde essa data, resta patente que
a Concessionária teve oportunidade de apresentar à A NTT jus fica vas “de modo mais
aprofundado”, viabilizando a análise técnica do caso pela Agência. Todavia não o fez.

Dessa forma, justamente em função da precariedade das justificativas apresentadas pela FCA para a
interrupção da con nuidade da prestação do serviço público concedido é que esta Agência se viu
obrigada a determinar a manutenção da con nuidade do serviço, nos exatos termos das
obrigações legais, regulamentares e contratuais dessa Concessionária.

Dada a incipiência dos fundamentos apresentados pela Concessionária nos autos, é cristalino que
a decisão tomada pela SUFER reveste-se de natureza cautelar e não de "deliberação final" sobre a
matéria. Está devidamente amparada pelo artigo 52 da Resolução ANTT nº 3.694/2011.

Quanto ao mérito, aduz a FCA que a execução contratual em relação ao transporte de
combus veis seguia sua normalidade até que foi editada a Resolução A NTT nº 2.748/2008, por
meio da qual a A NTT teria realizado uma série de novas exigências rela vas ao transporte
ferroviário de produtos perigosos, inclusive adequação da malha ferroviária, as quais não estariam
previstas no Contrato de Concessão e excederiam o “pagamento acordado”. A  tulo de exemplo, a
FCA estima que as modificações “exigiriam custo de R$ 415 milhões de reais a mais”.

Aduz ainda que a referida norma teria deixado de prever pontos importantes rela vos à segurança
do serviço, tendo a Concessionária adotado, extraordinariamente, diversas medidas visando
assegurar o transporte de combus veis, como por exemplo a u lização de detectores de
descarrilamento, a adoção de rondas periódicas na malha no mínimo a cada 15 dias, e
procedimentos para restrição de velocidades.

Afirma que, não obstante o debate sobre a tecnicidade da Resolução e das medidas adotadas pela
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Concessionária serem eficazes e de cons tuírem a operação regular da FCA, seriam ainda
necessárias alterações que não poderiam ser ignoradas, visto que o normativo da Agência continua
em vigor e não caberia à Concessionária descumpri-lo.

Assim, ao “reanalisar os riscos a nentes à prestação do serviço de transporte de combus veis”, a
FCA teria entendido por bem paralisar totalmente a operação dos trechos de Alto Planalto e Minas
Bahia, seguindo os princípios da precaução e da segurança.

Tal medida seria necessária até que seja estabelecida “solução conjunta e eficaz entre
Concessionária, Agência, comunidade local e usuários” para adequação total das operações em
conformidade com o regramento da ANTT, sendo que “estudos e análises técnicas podem cooperar
para a fundamentação e a seleção das opções cabíveis no caso concreto, viabilizando a retomada
segura da prestação dos serviços”.

Importante salientar que a FCA apresenta em seu Recurso o documento “Matriz de Riscos –
Produtos Perigosos”, que cons tui a previsão de riscos da Concessionária sobre o assunto. Vale
reproduzir o inteiro teor do referido documento para melhor instrução da análise:

Por fim, alega a FCA que a A NTT teria incorrido em contradição e ilegalidade ao determinar que a
Concessionária mantenha a con nuidade da prestação do serviço em um cenário de inadequação
à Resolução ANTT nº 2.748/2008, consoante o disposto no artigo 18 da referida Resolução.

A respeito dessas alegações, cumpre salientar que, ao estabelecer os procedimentos a serem
adotados pelas concessionárias no transporte de produtos perigosos, a Resolução A NTT nº
2.748/2008 expressamente condicionou a possibilidade ordinária de suspensão da prestação dos
serviços à análise e autorização prévia da A NTT. Conforme salientado na Nota Técnica SEI nº
1153/2019/CO SEF/GERO F/SUFER/DIR, as manifestações da FCA nos autos, incluindo o presente
Recurso Administra vo, apresentam alegações precariamente instruídas quanto aos elementos de
ordem técnica que teriam tornado iminente o risco de acidentes na prestação do serviço.

A “Matriz de Riscos” colacionada ao Recurso e acima reproduzida é exemplo patente da deficiência
da única jus fica va apresentada pela FCA para a sustentar a regularidade da suspensão realizada
sem autorização da A NTT, uma vez que não apresenta qualquer demonstração das condições
fá cas da prestação do serviço público e dos critérios técnicos de avaliação de risco que
justificariam o suposto caráter urgente da medida.

Quanto ao efeito suspensivo, alega a FCA que seria imperiosa a suspensão da decisão da SUFER, a
fim de que (i) a Concessionária não seja penalizada por atender justamente à regulamentação e aos
padrões de segurança impostos pela Agência e (ii) haja preservação da integridade das pessoas
envolvidas na prestação do serviço.

Argumenta que “potencial acidente com material combus vel (...) pode ocorrer a par r da decisão
administra va recorrida” e que haveria “risco real envolvendo o transporte de combus veis na
Malha Centro-Leste”.

Aduz ser inegável a existência de riscos à segurança e ao meio ambiente e que a deliberação sobre
o efeito suspensivo deveria ser realizada no prazo de 48 horas contados do recebimento do
recurso pela ANTT, sob pena de constatação de deferimento tácito.

Quanto à pe ção direcionada à Diretoria Colegiada, alega a FCA que a ausência de manifestação da
SUFER sobre o Recurso Administra vo, sobretudo quanto ao pedido de efeito suspensivo e de
remessa dos autos à Diretoria Colegiada, tornaria necessária a avocação dos autos pela Diretoria.
Nesse sen do, quanto aos fundamentos do pedido de efeito suspensivo, a FCA reitera, em resumo,
os mesmos elementos arguidos no Recurso Administrativo.

A respeito dessas alegações, no entender da área técnica não se jus fica a concessão do efeito
suspensivo pretendido, haja vista que no mês de fevereiro de 2019, portanto às vésperas da ilegal
suspensão dos serviços, a Concessionária deliberadamente realizou os maiores volumes mensais de
transporte nos trechos de Alto Planalto e Minas Bahia desde o início do acompanhamento dos
serviços pela A NTT, conforme apontado na Nota Técnica SEI nº
1153/2019/CO SEF/GERO F/SUFER/DIR, fato que contradiz fortemente o cenário descrito pela FCA
de inadequação dos trechos para con nuidade do transporte e, principalmente, a alegada nova
polí ca de gestão de riscos da Concessionária, única fundamentação apresentada nos autos para o
suposto caráter premente da suspensão requerida.

Adicionalmente, o teor de todas as manifestações até o momento efetuadas pela FCA, que
cabalmente atestam a ausência de apresentação de razões técnicas suficientes para caracterização
de urgência decorrente de risco atual extraordinário, reforçam a necessidade de que a A NTT
determine, cautelarmente, que a FCA retome a prestação do serviço público concedido até que
apresente os elementos técnicos sobre as reais condições de segurança da operação e
eventualmente obtenha autorização da Agência para suspensão dos serviços."

 

Do exposto, tendo em conta as manifestações técnicas con das nos autos, cujos
argumentos adoto, entendo presentes os requisitos para o conhecimento do recurso interposto, sem a
atribuição do efeito suspensivo pleiteado, para no mérito julgá-lo improcedente.

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

 

Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento do Recurso Administra vo apresentado
pela Concessionária FCA, sem atribuir-lhe efeito suspensivo, para, no mérito,  julgá-lo improcedente,
mantendo os efeitos da Portaria nº 86, de 14 de maio de 2019.

 

Brasília, 25 de junho de 2019.

 

À Secretaria Geral, para prosseguimento.

 

 

ELISABETH BRAGA
DIRETORA
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Documento assinado eletronicamente por ELISABETH ALVES DA SILVA BRAGA, Diretora, em
25/06/2019, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0611618 e o código CRC 2099B3E1.

Referência: Processo nº 50500.314337/2019-57 SEI nº 0611618
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